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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E COOPERAÇÃO 

Diploma Ministerial n.° 52/2000 
de 3 de Maio 

Tomando - se necessário regulamentar a organização e o 
funcionamento do Instituto Nacional de Gestão de Cala-
midades, nos termos das competências atribuídas pelas 
disposições conjugadas do artigo 3 e do n.° 3 do artigo 20, 
ambos do Estatuto Orgânico do referido Instituto, apro-
vado pelo Decreto n.° 38/99, de 10 de Junho, o Ministro 
dos Negócios Estrangeires e Cooperação, na sua qualidade 
de Ministro de tutela, determina: 

Artigo 1. É aprovado o Regulamento Interno do Insti-
tuto Nacional de Gestão de Calamidades que vai em 
anexo e faz parte integrante do presente diploma minis-
terial. 

Art. 2. O presente diploma ministerial entra em vigor 
trinta dias após a data da sua publicação. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação, em 
Maputo, 10 de Janeiro de 2000, - O Ministro dos Negó-
cios Estrangeiros e Cooperação, Leonardo Santos Simão. 

Regulamento interno do Instituto Nacional 
de Gestão de Calamidades 

C A P I T U L O I 

Natureza, objectivos a funções 
ARTIGO 1 

Natureza 

1. O Instituto Nacional de Gestão de Calamidades 
(INGC) é uma instituição pública dotada de personali-
dade jurídica e autonomia administrativa e financeira. 

2. No desempenho das suas funções o INGC rege - se 
pelos princípios orientadores da política de gestão de 
calamidades definidos na Resolução n.° 18/99, de 10 de 
Junho, pelos seus estatutos aprovados pelo Decreto n.° 38 / 
/ 9 9 , de 10 de Junho, pelo presente regulamento, e demais 
legislação aplicável a pessoas colectivas de direito público. 

3. O INGC orienta as suas actividades para: 
a) A criação e desenvolvimento da cultura de pre-

venção de calamidades através de envolvi-
mento da população e outras instituições gover-
namentais bem como a definição de normas 
legais sobre a prevenção, formas complemen-
tares na protecção de vidas humanas e da eco-
nomia; 

b) A gestão de calamidades, coordenação de acções 
de socorro das vítimas das calamidades e tomada 
de medidas urgentes e excepcionais a curto 
prazo para minimizar os efeitos adversos e 
restabelecer a normalidade. 

ARTIGO 2 

Objectivos e funções 
Para a consecução dos objectivos de gestão de cala-

midades e coordenação de acções de prevenção, socorro 
às vítimas das calamidades e reabilitação de infra-estru-
turas afectadas, compete - lhe, nomeadamente: 

1. No aspecto geral: 
a) Realizar acções de informação pública no âmbito 

da gestão de calamidades; 
b) Organizar e coordenar, a nível nacional, o siste-

ma de recolha, estudo e divulgação de infor-
mação que permite prognosticar as tendências 
ou consequências de factores calamitosos; 

c) Participar ao Ministério Público quaisquer actos 
ilícitos praticados no âmbito de prevenção, 
socorro e reabilitação de infra - estruturas; 

d) Fornecer informações regulares da sua actividade 
de fundos e de doações aos organismos doa-
dores e /ou financiadores; 



e) Assinar contratos e propor assinaturas de acordos 
com Governos e instituições de assistência ou 
agências doadoras no âmbito da sua área de 
actividade; 

f ) Promover com organizações internacionais con-
géneres, a assistência mútua e o intercâmbio 
de informação. 

2. Nos aspectos específicos: 
2.1. Prevenção: 

a) Coordenar as actividades multi-sectoriais relevan-
tes na acção que o INGC prossegue; 

b) Mobilizar e organizar, sob sua responsabilidade, 
a gestão de recursos humanos, materiais e fi-
nanceiros para uma rápida intervenção em 
caso de calamidades; 

c) Realizar ou encomendar estudos que permitem 
cumprir com maior eficácia os objectivos insti-
tucionais; 

d) Gerir os fundos que o Estado atribua e as doa-
ções de entidades nacionais e estrangeiras, com 
vista a acorrer uma situação de emergência e 
calamidade; 

e) Propor e pronunciar - se sobre legislação relevante 
no âmbito da gestão de calamidades; 

f) Promover e coordenar a elaboração e realização 
de planos e programas em matéria de gestão 
de calamidades; 

g) Incentivar o voluntariado nacional, como forma 
de garantir a participação da comunidade na 
execução dos programas de apoio às comuni-
dades de zonas vulneráveis. 

2.2. Socorro: 
a) Assegurar o funcionamento de centros de coorde-

nação de operações de prevenção e socorro, 
quer a nível central como local, com a partici-
pação da sociedade civil, entidades governa-
mentais e organismos internacionais envolvidos; 

b) Garantir que a gestão da assistência humanitária 
seja canalizada às populações e instituições 
destinatárias e apoiar outras entidades para 
que este objectivo seja atingido. 

2.3. Reabilitação: 
a) Mobilizar recursos para acções de reabilitação 

pós - calamidade, numa estreita ligação entre 
emergência e desenvolvimento; 

b) Manter o Conselho Coordenador de Gestão de 
Calamidades informado das acções de reabili-
tação empreendidas pelos sectores. 

C A P I T U L O I I 

Dos órgãos centrais 
secção I 

Direcção 
ARTIGO 3 

Natureza 

1. A Direcção, integrando o Director e o Director 
Adjunto, é o órgão de direcção do Instituto Nacional de 
Gestão de Calamidades. 

2. Ao Director cabe a responsabilidade pela coorde-
nação e direcção do INGC sem prejuízo de superinten-
dência directa de áreas que entender convenientes. 

3. Sem prejuízo de outras actividades e a necessária 
coordenação com o Director, o Director Adjunto supe-
rintende as áreas que lhes for designadas por despacho 
de Director. 

ARTIGO 4 

Compatêncios do director 
Compete ao Director do Instituto Nacional de Gestão 

de Calamidades a responsabilidade pela realização do 
seguinte: 

a) Dirigir, planificar e supervisar toda actividade 
do INGC; 

b) Submeter à apreciação superior as propostas dos 
programas, planos de trabalho, projectos de 
orçamento e elaborar relatórios do INGC; 

c) Propor a adopção ou actualização da legislação, 
bem como a adesão ou ratificação de conven-
ções internacionais; 

d) Designar os funcionários do Instituto, para o exer-
cício de funções em regime de substituições ou 
acumulação; 

e) Autorizar a concessão e o início da licença dis-
ciplinar dos trabalhadores do Instituto; 

f ) Nomear, determinar a cessação de funções dos 
delegados regional, distrital e Municipal do 
Instituto; 

g) Autorizar nos termos regulamentares a contrata-
ção de trabalhadores nacionais; 

h) Assinar contratos e apostilas do pessoal nacional 
bem como decidir sobre a renovação e rescisão 
dos respectivos contratos; 

i) Exercer a competência disciplinar relativamente 
aos funcionários do Instituto nos termos da 
legislação em vigor e quadro classificativo de 
funções; 

j) Manter regularmente informado o Ministro dos 
Negócios Esrangeiros e Cooperação da evolu-
ção da gestão de calamidades, ou da sua pre-
visão, prevenção e prontidão; 

l) Exercer as competências que lhe estão conferidas 
por lei bem como as que lhe forem delegadas. 

ARTIGO 5 

Competências do director adjunto 

Compete ao Director adjunto do Instituto Nacional de 
Gestão de Calamidades a responsabilidade pela realização 
do seguinte: 

a) Sob a direcção do director, orientar e assegurar 
a coordenação das actividades do INGC; 

b) Coadjuvar o Director no exercício das suas atri-
buições; 

c) Substituir o Director do INGC nos seus impedi-
mentos, de acordo com as competências por 
ele definidas; 

d) Superintender as direcções das estruturas centrais 
do INGC que forem fixadas pelo Director; 

e) Exercer as demais competências que lhe forem 
delegadas ou subdelegadas pelo Director. 

Secção II 

Conselho de Direcção 
ARTIGO 6 

Objectivos 

1. O Conselho de Direcção é um colectivo que tem por 
finalidade analisar e dar parecer sobre aspectos funda-



mentais das actividades desenvolvidas pelo Instituto, sen-
do ainda um fórum privilegiado para a discussão e prepa-
ração de tomada de decisões sobre questões de relevância 
para a condução das políticas do Instituto. 

2. Para a prossecução dos seus objectivos, o Conselho 
de Direcção tem as seguintes funções: 

a) Analisar e dar parecer sobre as actividades reali-
zadas no INGC, bem como procedimentos a 
observar para a sua implementação; 

b) Analisar e dar parecer sobre as actividades de 
preparação, execução e controlo dos planos de 
actividades; 

c) Apreciar e dar parecer sobre a proposta do orça-
mento de funcionamento e de investimento; 

d) Analisar e dar parecer sobre os relatórios de pres-
tação de contas das actividades do Instituto 
bem como da execução orçamental; 

e) Analisar e dar parecer sobre outros assuntos jul-
gados de relevância c importância para o Ins-
tuto propostos pelo Director Nacional ou 
membros do Conselho de Direcção. 

ARTIGO 7 

Composição e reuniões 

1. Nos termos do artigo 17 do Decreto n.o 38/99, de 
10 de Junho, o Conselho de Direcção é composto por: 

a) Director Nacional; 
b) Director Nacional Adjunto; 
c) Chefes de Departamento. 

2. Sempre que a natureza dos assuntos a tratar assim 
o exija, poderão ser convidados pelo Director Nacional 
a participar nas reuniões do Conselho de Direcção os 
Delegados Provinciais e os Chefes das Repartições dos 
Serviços Centrais, bem como outros quadros do INGC. 

3. O Conselho de Direcção na composição definida nas 
alíneas do n.° 1 toma a designação específica de Conselho 
de Direcção restrito, e reúne ordinariamente uma vez por 
mês e extraordinariamente sempre que seja convocado 
pelo director. 

4. O Conselho de Direcção na composição definida no 
n.° 2 toma a designação de Conselho de Direcção alar-
gado, e reúne ordinariamente uma vez por ano, e extra-
ordinariamente sempre que seja convocado pelo director 

5. Podem ser convidados para as sessões do Conselho 
de Direcção outros quadros, sempre que se reconheça 
necessária a sua participação. 

Secção I I I 

Conselho Técnico de Gestão de Calamidades 
ARTIGO 8 

Objectivos e reuniões 

1. O Conselho Técnico é um colectivo com funções de 
analisar, coordenar e controlar as actividades desenvol-
vidas pelos sectores na prevenção e gestão de calamidades 
ao nível Central, Provincial e instituições dependentes 
recomendar sobre as questões de relevância para a con-
dução das acções de Política de Gestão de Calamidades. 

2. Para a prossecução dos seus objectivos, compete ao 
Conselho Técnico: 

a) Coordenar os sistemas sectoriais de alerta e aviso 
prévio sobre a iminência de calamidades de 
origem meteorológica, hidrológica, geológica, 
incluindo epidemias; 

b) Definir o sistema nacional de alerta e aviso pré-
vio sobre a iminência de calamidades naturais; 

c) Propor ao Conselho Coordenador de Gestão de 
Calamidades a declaração da situação de emer-
gência, as regiões afectadas e a conduta a 
observar pelos cidadãos e pelas pessoas colec-
tivas, públicas e privadas visando a protecção 
de pessoas e bens. 

3. O Conselho Técnico de Gestão de Calamidades 
reúne, ordinariamente quatro vezes por ano e extraordi-
nariamente sempre que seja convocado pelo Director do 
Instituto. 

4. Salvo em momento de emergência a convocatória é 
feita por escrito e com antecedência mínima de setenta 
e duas horas, com indicação da respectiva agenda 

ARTIGO 9 

Composição 

1. O Conselho Técnico é presidido pelo Director do 
Instituto e constituído por representantes dos ministros 
membros do Conselho Coordenador de Gestão de Cala-
midades. 

2. Podem ser convocados para o Conselho Técnico os 
membros do Conselho de Direcção, académicos, a socie-
dade civil, representantes da comunidade internacional 
e outros quadros do INGC, que para efeito forem desig-
nados pelo Director Nacional. 

3. O Conselho Técnico poderá funcionar em comissões 
especializadas para fazer face a determinadas áreas técnicas 
sectoriais, a criar por despacho do Vice - Presidente do 
Conselho Coordenador de Gestão de Calamidades, do qual 
constará a respectiva designação, os membros que as cons-
tituem, mandato, as competências e a sua duração, bem 
como a designação do respectivo coordenador. 

ARTigo 10 
Colectivo do departamento 

1. Em cada Departamento Central funcionará o Colec-
tivo dirigido pelo respectivo Chefe de Departamento, 
como órgão de consulta com a finalidade de planificar, 
analisar e dar parecer sobre os aspectos fundamentais 
das actividades desenvolvidas 

2. O Colectivo, integrará para além do Chefe de De-
partamento os chefes intermédios e outros quadros que 
o Chefe de Departamento Central entender conveniente 
a sua participação. 

3 Do Colectivo será lavrada uma síntese. 

C A P I T U L O I I I 

Estrutura central 
Secção IV 

Generalidades 
ARTIGO 11 

Organização 

1. Nos termos do artigo 9 do Decreto n.° 38/99, de 
10 de Junho, os serviços centrais do Instituto Nacional 
de Gestão de Calamidades compreendem: 

a) Departamento de Planificação; 
b) Departamento de Operações; 
c) Departamento de Auditoria e Supervisão; 
d) Departamento de Administração e Finanças; 
e) Departamento de Recursos Humanos. 



2. Os serviços centrais definidos nas alíneas a) à e) 
do número anterior são dirigidos por Chefes de Depar -
lamento, nomeados pelo Ministro dos Negócios Estran-
geiros e Cooperação sob proposta do Director do INGC. 

3. Nas ausências e impedimentos em período igual ou 
superior a 30 dias os chefes de departamento, podem ser 
substituídos, por um membro do conselho de direcção ou 
pelo chefe de repartição do respectivo departamento, 
mediante proposta do chefe do departamento aceite pelo 
director em forma expressa de despacho. 

4. Os Departamentos estruturam - se em repartições, e 
estas em secções de acordo com a conveniência de serviço. 
Os chefes de repartição e secção são nomeados pelo Minis-
tro dos Negócios Estrangeiros e Cooperação sob proposta 
do Director Nacional. 
Cocção V 

Departamento de Planificação 
ARTIGO 12 

Natureza 

O Departamento de Planificação abreviadamente desig-
nado DEP, no âmbito da prevenção e gestão de Calami-
dades, realiza no conjunto das funções a ela conferidas 
pelo artigo 10 do Decreto n.o 38/99, de 10 de Junho, 
as actividades de planificação, estatística, informação e 
apoio técnico ao INGC. 

ARTIGO 13 

Organização 

Para a realização das atribuições e competências aco-
metidas ao DEP, este estrutura -se a seguinte forma: 

1. Repartição de planificação: 
a) Secção de Projectos; 
b) Secção de Estudos. 

2. Repartição de Estatística: 
a) Secção de Informática. 

3. Repartição de Informação: 
a) Secção de informação e documentação, 

ARTIGO 14 

Repartição de Planificação 

Compete à Repartição de Planificação a realização das 
seguintes actividades: 

a) Coordenar a elaboração do programa anual do 
Instituto, harmonizando e consolidando as pro-
postas dos demais departamentos e delegações; 

b) Propor programas e projectos relativos à preven-
ção, socorro humanitário e reabilitação de infra -
estruturas; 

c) Acompanhar a execução e proceder a avaliação 
periódica do grau de realização da programa-
ção estabelecida; 

d) Propor normas e procedimentos para a prevenção 
e actualização da informação em caso de 
iminência de calamidades; 

e) Coordenar a realização de estudos permanentes 
sobre a situação de ocorrência ou prevalência 
e dos tipos de calamidades no País com vista 
a orientar as acções a desenvolver; 

f ) Preparar os relatórios de actividades do Instituto; 
g) Propor nova regulamentação às áreas de gestão 

de calamidades. 

ARTIGO 15 

Repartição de Estatística 

Compete à Repartição de Estatística a realização das 
seguintes actividades: 

a) Organizar e coordenar o sistema de recolha e 
estudo de informação que permita prognosticar 
as tendências ou consequências de factores ca-
lamitosos; 

b) Avaliar as necessidades e a situação pós-calami-
dade incluindo medidas que contribuam para 
reforçar a capacidade de resposta institucional 
a calamidades futuras; 

c) Elaborar e implementar metedologia de análise 
e interpretação de dados estatísticos que per-
mitam inferir a prevalência ou evolução da 
situação de calamidades, visando orientar 
acções a desenvolver; 

d) Produzir estatísticas e documentos relevantes para 
divulgação regular. 

ARTIGO 16 

Repartição de Informação 

Compete à Repartição de Informação a realização das 
seguintes actividades: 

a) Produzir e disseminar informação climatológica 
e de outra natureza relativa a gestão de cala-
midades; 

b) Implementar sistemas de aviso prévio, prontidão 
mitigação e prevenção; 

c) Organizar e gerir um centro de documentação bem 
como um banco de dados; 

d) Realizar acções de informação pública no âmbito 
da gestão de calamidades. 

Secção VI 

Departamento de Operações 
ARTIGO 17 

Natureza 

O Departamento de Operações abreviadamente desig-
nado DOP, no âmbito da prevenção e gestão de Calami-
dades, realiza no conjunto das funções a ela conferidas 
pelo artigo 11 do Decreto n.° 38/99, de 10 de Junho, 
as actividades de programação, transporte e logística. 

ARTIGO 18 

Organização 

Para a realização das atribuições e competências aco-
metidas ao DOP, este estrutura - se da seguinte forma: 

1. Repartição de Programação e Controlo: 
a) Secção de Programação; 
b) Secção de Despacho. 

2. Repartição de Gestão de Stock. 
3. Repartição de Logística: 

a) Secção de Contratação. 
ARTIGO 19 

Repartição de Programação 

Compete à Repartição de Programação a realização das 
seguintes actividades: 

a) Elaborar propostas de planos de distribuição de 
donativos anunciados e elaborar os respectivos 
relatórios de execução; 



b) Elaborar e providenciar informação sobre o volu-
me de donativos que entram no País no âmbito 
de emergência a fim de configurar nos dados 
estatísticos nacionais de elaboração da Balança 
de pagamentos do País; 

c) Assegurar a implementação dos programas de 
acção de socorro às populações, protecção e 
reabilitação de infra - estruturas e áreas afectadas; 

d) Garantir a observação de normas e regulamentos 
existentes quanto ao desembaraço aduaneiro de 
donativos que entram no País no âmbito da 
emergência; 

e) Propor a contratação de serviços especializados 
para a realização de acções de assistência 
humanitária às populações afectadas; 

f) Apoiar às entidades operadoras de ajuda huma-
nitária. 

ARTIGO 2 0 

Repartição de Gestão de Stock. 
Compete à Repartição de Gestão de Stock a realização 

das seguintes actividades: 
a) Manter um plano de assistência às populações em 

zonas onde se regista com incidência a ocor-
rência de calamidades; 

b) Elaborar a relação de material diverso e de víve-
res imprescindíveis para assistência em caso 
de ocorrência de calamidades e consoante os 
casos; 

c) Manter um inventário permanente e actualizado 
de bens disponíveis para assistência na área 
afectada por calamidades; 

d) Assegurar a boa conservação e manutenção de 
stocks, de víveres e material diverso imprescin-
dível para assistência às populações em casos 
de ocorrência de calamidades; 

ARTIGO 2 1 

Repartição de Logística 

Compete à Repartição de Logística a realização das 
seguintes actividades: 

a) Manter um inventário permanente e actualizado 
dos recursos logísticos do país, que podem ser 
mobilizados em caso de calamidades; 

b) Implementar os planos de distribuição de dona-
tivos anunciados e elaborar os respectivos rela-
tórios de execução; 

c) Assegurar a manutenção e gestão dos recursos 
logísticos sob sua responsabilidade; 

d) Velar pelo rigoroso cumprimento da Requisição 
Oficial garantindo a sua correcta utilização 
no estrito âmbito das causas que ditaram a sua 
missão; 

e) Analisar e dar parecer sobre as actividades de 
preparação, execução e controlo dos planos de 
apoio logístico; 

f ) Propor a contratação de serviços especializados 
em transporte para realização de acções de as-
sistência humanitária às populações afectadas. 

Secção VII 

Departamento de Auditoria e Supervisão 
ARTIGO 2 2 

Natureza 

O Departamento de Auditoria e Supervisão abreviada-
mente designado DAS, no âmbito da prevenção e gestão 

de Calamidades, realiza no conjunto das funções a ela 
conferidas pelo artigo 12 do Decreto n.° 38/99, de 10 
de Junho, as actividades de auditoria e supervisão. 

ARTIGO 2 3 

Organização 

Para a realização das atribuições e competências aco-
metidas ao DAS, este estrutura - se da seguinte forma: 

a) Repartição de Auditoria; 
b) Repartição de Supervisão. 

ARTIGO 2 4 

Repartição de Auditoria 

Compete à Repartição de Auditoria a realização das 
seguintes actividades: 

a) Verificar a nível central e local do cumprimento 
correcto da utilização dos recursos disponibi-
lizados ao Instituto; 

b) Apurar a execução física dos programas e projec-
tos do Instituto; 

c) Verificar se os métodos de organização e gestão 
da rotina de serviço estão sendo devidamente 
observados. 

ARTIGO 2 5 

Repartição de Supervisão 

1. Compete à Repartição de Supervisão a realização das 
seguintes actividades: 

a) Supervisar e avaliar o nível de eficácia de imple-
mentação dos vários projectos e programas 
de acção, propondo sempre que necessário 
medidas correctivas; 

b) Analisar o sistema de gestão administrativa e 
financeira do INGC e propor medidas para seu 
aperfeiçoamento; 

c) Propor a realização de auditorias com base na 
análise efectuada no sistema de gestão admi-
nistrativa e financeira; 

d) Elaborar relatórios sobre as operações em curso 
no INGC e o respectivo grau de eficiência. 

2. A Repartição de Supervisão realiza regularmente as 
suas actividades juntos das diferentes unidades orgânicas 
do Instituto, visando a verificação do correcto cumpri-
mento das leis, regulamentos e decisões superiores da rea-
lização das atribuições e competências acometidas ao Ins-
tituto. 

3. Cada supervisão, deve ser objecto de um relatório, 
dirigido ao Director e que contém designadamente o âm-
bito material e temporal, metodologia, os constrangimen-
tos, constatações, análises, conclusões e recomendações 
e, um programa de implementação das mesmas. 

4. Havendo no relatório constatações, conclusões e 
recomendações relacionados com um funcionário, antes 
de ser presente a versão definitiva ao Director, a super-
visão pode remeter a parte do relatório que interessa ao 
visado, com indicação de poder proceder de forma que 
achar melhor na sua defesa. 

5. As alegações, respostas ou observações do visado 
no número anterior, quando remetidas no prazo de quinze 
dias à supervisão, serão referidas no corpo do relatório e 
anexadas ao mesmo, desde que se mantenham integral ou 
parcialmente no relatório as referências desabonatórias. 

6. A Direcção do Instituto, por decisão do Ministro, 
enviará cópias do relatório a Inspecção do Ministério do 



Plano e Finanças e a Terceira Secção do Tribunal Admi-
nistrativo e sempre que houver indícios de crime deverá 
ser remetida cópia do relatório a Procuradoria - Geral da 
República. 

Secção VIII 

Departamento de Administração e Finanças 
ARTIGO 26 

Natureza 
O Departamento de Administração e Finanças abrevia-

damente designado por DAF, no âmbito da prevenção e 
gestão de Calamidades, realiza no conjunto das funções 
a ela conferidas pelo artigo 13 do Decreto n.° 38/99, 
de 10 de Junho, as actividades de gestão administrativa, 
financeira e patrimonial do INGC. 

ARTIGO 27 

Organização 

Para a realização das atribuições e competências aco-
metidas ao DAF, este estrutura - se da seguinte forma: 

1. Repartição de Administração: 
a) Secção de Património; 
b) Secretaria Geral. 

2. Repartição de Finanças: 
a) Secção de Contabilidade; 
b) Secção de Execução Orçamental. 

ARTIGO 28 

Repartição de Administração 

Compete à Repartição de Administração a realização 
das seguintes actividades: 

a) Administrar os bens móveis e imóveis afectos ao 
INGC, de acordo com as normas vigentes, 
garantindo a sua correcta utilização, manuten-
ção e segurança; 

b) Garantir a circulação eficiente do expediente e 
arquivo, prestando apoio administrativo aos 
restantes sectores do INGC; 

c) Propor - e organizar o abate dos bens patrimoniais 
considerados obsoletos, observando as regras 
vigentes no aparelho do Estado; 

d) Propor a aquisição dos bens e serviços indispen-
sáveis ao regular funcionamento do INGC. 

ARTIGO 29 

Repartição do Finanças 

Compete à Repartição de Finanças a realização das 
seguintes actividades: 

a) Elaborar propostas de orçamento de funciona-
mento e relatórios de actividades em coorde-
nação com outros sectores; 

b) Zelar pela observância das normas de execução 
do orçamento, organizar e escriturar os livros 
contabilísticos; 

c) Proceder a emissão das requisições orçamentais e a 
liquidação das despesas; 

d) Proceder a distribuição da dotação orçamental do 
INGC nas diversas rubricas; 

e) Elaborar e organizar o processo de prestação de 
contas do INGC; 

f ) Processar os salários dos funcionários do INGC; 

g) Proceder à aquisição de bens e a requisição de 
prestação de serviços. 

Secção IX 

Departamento de Recursos Humanos 
ARTIGO 30 

Natureza 

O Departamento de Recursos Humanos abreviadamente 
designado DRH, no âmbito da prevenção e gestão de 
calamidades, realiza no conjunto das funções a ela con-
feridas pelo artigo 14 do Decreto n.° 38/99, de 10 de 
Junho, as actividades de planificação, coordenação, con-
trolo e gestão de recursos humanos e compreende a se-
guinte estrutura: 

1. Repartição de Gestão e Formação: 
a) Secção de Formação; 
b) Secção de Gestão de Pessoal. 

2. Repartição de Administração de Pessoal; 
a) Secção de Avaliação e Concursos. 

ARTIGO 31 

Repartição do Gestão e Formação 

Compete à Repartição de Gestão e Formação a realiza-
ção das seguintes actividades: 

a) Planificar e implementar as normas de gestão de 
recursos humanos adequadas às peculiaridades 
do INGC; 

b) Manter actualizado o subsistema de informação 
de recursos humanos de acordo com as orien-
tações do órgão director central; 

c) Manter actualizado o quadro do pessoal do INGC, 
assegurando a execução de normas de selecção, 
contratação e promoção do pessoal; 

d) Orientar e controlar a aplicação das normas legais 
nos órgãos provinciais e instituições dependen-
tes, zelando pelo seu correcto cumprimento; 

e) Implementar a política salarial no INGC; 
f) Propor e implementar o plano de formação pro-

fissional de quadros e trabalhadores do INGC. 

Artigo 32 
Repartição de Administração de Pessoal 

Compete à Repartição de Administração de Pessoal a 
realização das seguintes actividades: 

a) Manter actualizado o cadastro de categorias e 
funções e o cadastro funcional; 

b) Registar e controlar a assiduidade e a efectividade 
dos funcionários do INGC; 

c) Controlar as situações referentes aos regimes espe-
ciais de actividade; 

d) Organizar e controlar os processos de contagem 
de tempo de serviço, aposentação, concessão de 
pensões, bónus de antiguidade e de rendibili-
dade e subsídio por morte. 

Secção X 

Serviços de Apoio ao Director 
ARTIGO 33 

Natureza 

O serviço de apoio ao Director, embora não constitua 
uma unidade orgânica tem por finalidades a coordenação 



da execução das actividades logística e de assessoria a 
Direcção nomeadamente ao Director e Director Adjunto. 

ARTIGO 3 4 

Organização 

Para a realização das suas actividades os serviços de 
apoio a Direcção estruturam - se da seguinte forma: 

a) Assessoria; 
b) Secretariado. 

ARTIGO 3 5 

Assessona 

A assessoria da direcção realiza as seguintes actividades: 
a) Assessorar a direcção na realização de estudos, 

pesquisas e emissão de pareceres especializados 
em assuntos de natureza jurídica, económica e 
sócio - político no âmbito da prevenção e gestão 
de calamidades; 

b) Assessorar as demais unidades orgânicas do Ins-
tituto, sem prejuízo dos serviços prestados a 
Direcção; 

c) Colaborar na análise e interpretação das normas, 
regulamentos e demais legislação em vigor e 
zelar pelo fiel enquadramento legal dos actos 
emanados no Instituto; 

d) Assessorar em questões de ordem jurídica, pro-
nunciando - se sobre a matéria de direito inter-
nacional público e privado. 

ARTIGO 3 6 

Secretariado 

Compete ao Secretariado: 
a) Organizar a agenda de trabalho do Director e 

Director Adjunto; 
b) Organizar o despacho corrente, a correspondência, 

o arquivo de expediente e a documentação da 
Direcção; 

c) Assegurar a divulgação e controlo da implemen-
tação das decisões e instruções da Direcção; 

d) Garantir a comunicação e as relações da Direcção 
com entidades externas; 

e) Assistir logística, protocolar e administrativamen-
te a Direcção; 

f ) Preparar e submeter previamente ao Director 
Nacional a agenda da reunião do Conselho 
Técnico e de Direcção; 

g) Proceder a convocação dos membros do Conselho 
Técnico e do Conselho de Direcção; 

h) Elaborar e distribuir as sínteses do Conselho 
Técnico e do Conselho de Direcção; 

i) Outras competências e funções que lhe sejam 
cometidas por despacho do Director. 

C A P I T U L O I V 

Representações Locais 
ARTIGO 37 

Natureza 

As representações locais do INGC, são delegações de 
âmbito provincial, regional, distrital e municipal de acor-
do com a sua forma de constituição são organismos des-
concentrados do INGC que tem por finalidade assegurar 
ao nível local a execução e coordenação das acções de 
prevenção, de contingência e de socorro as populações 

vítimas, bem como das tarefas de reabilitação de infra -
estruturas danificadas. 

ARTIGO 3 8 

Competências e funções 

Compete às Delegações do INGC: 
a) Coordenar a elaboração e implementação dos 

planos de prevenção e contingência ao nível 
local de acordo com a área geográfica de juris-
dição; 

b) Coordenar as actividades multisectoriais relevan-
tes na acção que INGC prossegue; 

c) Mobilizar e organizar os meios humanos, finan-
ceiros e materiais sob sua responsabilidade, 
visando garantir uma actuação oportuna e rápi-
da no socorro às populações em caso de ocor-
rência de calamidade; 

d) Assegurar a correcta gestão dos recursos humanos, 
financeiros e materiais alocados à delegação; 

e) As demais funções que lhe forem atribuídas pelo 
Director Nacional. 

Secção I 

Delegações 
ARTIGO 3 9 

Subordinação 

1. A Delegação é dirigida por um Delegado que pode 
ser de âmbito provincial, regional, distrital e municipal 
que desenvolverá as suas actividades na dependência 
directa do Director Nacional do INGC e em articulação 
funcional com o Governo provincial. 

2. A delegação deve articular - se com os órgãos e ser-
viços do Estado e dos Municípios bem como outras 
entidades públicas e privadas da respectiva área geográ-
fica de jurisdição na realização das competências a ela 
acometidas. 

3. A delegação provincial é dirigida por um delegado 
provincial equiparado a director provincial e a delegação 
regional por um subdelegado. 

4. O delegado provincial é nomeado pelo Ministro dos 
Negócios Estrangeiros e Cooperação sob proposta do 
Director Nacional. 

5. Os delegados regional, distrital e municipal são 
nomeados pelo Director Nacional sob proposta do Dele-
gado Provincial. 

6. Nas ausências e impedimentos em período igual ou 
superior a trinta dias o Delegado provincial será substituí-
do por um dos membros do conselho de direcção da pro-
víncia, mediante proposta dirigida ao Director Nacional 
e por ele aceite sob a forma expressa de despacho. 

ARTIGO 4 0 

Competências do delegado 

1. Representar a respectiva Delegação, bem como esta-
belecer as ligações deste com os órgãos e serviços centrais 
do INGC; 

2. Coordenar as actividades de socorro e de outras for-
mas de assistência humanitária em caso de calamidades; 

3. Assegurar a gestão e coordenação das actividades da 
delegação. 

4. Dirigir, planificar e supervisionar toda actividade da 
delegação. 

5. Definir, de acordo com as orientações e directrizes 
gerais dos órgãos centrais do INGC, os objectivos e as 
linhas de actuação operacional para os serviços da dele-
gação. 



6. Solicitar aos competentes órgãos e serviços centrais 
do I N G C as orientações que se revelam necessárias para 
a prossecução das actividades da delegação. 

7. Submeter ao despacho do Director Nacional, o 
Projecto de p lano anual de actividades e do respectivo 
orçamento, bem como o correspondente relatório de exe-
cução, sem prejuízo do postulado nos termos da legis-
lação geral aplicável. 

8 . Proceder à administração e afectação do pessoal da 
delegação, com observância das disposições legais em 
vigor e orientações e directrizes emanadas do Director 
Nacional. 

9. Preparar relatórios da delegação sobre as activi-
dades do Insti tuto referente a gestão de calamidades. 

10. Outras competências e funções que lhe sejam co-
metidas por despacho do Director Nacional. 

ARTIGO 41 

Conselho de Direcção 

1. A o nível da delegação func iona o Conselho de 
Direcção composto pelo delegado que preside, e pelos 
respectivos chefes de depar tamento, repart ição ou secção 
conforme se t rate de Delegação Provincial , regional, dis-
trital ou municipal . 

2. Sempre q u e a natureza do assunto a t ratar o exija 
poderão ser convidados outros quadros da Delegação a 
part icipar. 

3. O Conselho de Direcção ao nível da Delegação tem 
as mesmas funções previstas n o n.° 2 do artigo 8 do 
presente regulamento dentro da sua área geográfica de 
jurisdição. 

ARTIGo 42 

Conselho Técnico de Gestão de Calamidades 

1. O Conselho Técnico de Ges tão de Calamidades é 
composto p o r representantes das direcções provinciais 
cujos Ministérios fazem par te da composição do Conselho 
Coordenador de Gestão de Calamidades e sob presidência 
do Delegado provincial . 

2. O Conselho Técnico poderá func ionar em comissões 
especializadas para f aze r face a determinadas áreas téc-
nicas sectoriais, a criar em documento específico ouvido 
o Governador da Província do qual constará a respectiva 
designação, os membros que as consti tuem, as competên-
cias e a sua duração, bem como a designação do respec-
tivo coordenador. 

3. Salvo em momento de emergência a convocatória é 
feita por escrito e com antecedência mín ima de setenta 
e duas horas, com indicação da respectiva agenda deven-
do as suas deliberações constar de acta a ser enviada ao 
Director Nacional . 

Secção II 

Estrutura 
ARTIGO 43 

Organização 

1. As Delegações do Inst i tuto Nacional de Gestão de 
Calamidades es t ru turam - se em: 

a) Depar tamento de Planificação; 
b) Depar tamento de Operações; 
c) Depar tamento de Adminis t ração e Finanças; 
d) Repart ição de Recursos Humanos . 

2. O estabelecimento dos departamentos, será fei to em 
conformidade com as necessidades e condições de cada 
delegação. 

3. Os depar tamentos podem estruturar - se em reparti-
ções sempre que a natureza de serviço o exija, mediante 
autorização do Ministro dos Negócios Estrangeiros e 
Cooperação sob proposta do Director do Insti tuto. 

4. E m caso de comprovada necessidade, outras formas 
de representação poderão ser cr iadas visando dar resposta 
a actividades pontuais decorrentes de uma emergência 
declarada. 

ARTIGO 44 

Departamento de Planificação 

Ao Depar tamento de Planif icação compete; 

a) Preparar os planos de actividade da delegação, 
assegurando o acompanhamento da sua exe-
cução; 

b) Produzir informação climatológica e de outra 
natureza l igada a propensidade de calamidades 
na área geográfica da sua jurisdição; 

c) Garant i r a implementação dos sistemas de aviso 
prévio e de outras formas de prevenção de 
calamidades; 

d) Propor programas e projectos de prevenção e de 
reabili tação de in f ra - estruturas; 

e) Coordenar a o nível da delegação as acções de 
informação e educação pública no âmbito da 
prevenção de calamidades. 

ARTIGO 45 

Departamento de operações 

Ao Depar tamento de Operações compete: 

a) Manter actualizado o inventár io dos recursos 
logísticos existentes na área geográfica sob sua 
jurisdição que podem ser mobilizados em caso 
de eclosão de uma calamidade; 

b) Garant i r a correcta utilização dos meios requi-
sitados de terceiros para socorrer pessoas e bens 
ví t imas de calamidades; 

c) Assegurar a gestão de stocks de contingência de-
vendo prestar contas da sua gestão conforme 
estabelecido no manual de operações logísticas 
do I N G C . 

ARTIGO 46 

Departamento de Administração e Finanças 

Ao Depar tamento de Adminis t ração e Finanças compete: 

a) Garant i r a gestão de recursos f inanceiros aloca-
dos a delegação; 

b) Elaborar em coordenação com outras Repartições 
o p lano do orçamento de func ionamento e de 
investimento da delegação; 

c) Manter actual izado o registo contabilístico da 
execução orçamental e outros fundos alocados 
à delegação; 

d) Elaborar o relatório de prestação de contas do 
Orçamento do Estado (OE) e de outros fundos 
alocados à delegação. 

ARTIGO 47 

Repartição de Recursos Humanos 

À Repart ição de Recursos Humanos compete: 

a) Planificar e controlar o quadro de pessoal da 
delegação em conformidade com o EGFE e 
directrizes d o I N G C ; 

b) Manter actualizado o Subsistema de Informação 
de Recursos Humanos ; 



c) Programar e executar as actividades de recruta-
mento, selecção e colocação do pessoal; 

d) Controlar e analisar os processos de avaliação 
do desempenho de cada funcionário da dele-
gação; 

e) Registar e organizar os processos de assiduidade, 
efectividade e contagem de tempo de serviço; 

f) Apoiar a instauração e manter actualizado o cadas-
tro de processos disciplinares acompanhando a 
execução das penas aplicadas. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 
ARTIGO 4 8 

Outros órgãos 

Para além dos existentes, a implantação e funciona-
mento de outros órgãos previstos ao presente Regula-
mento processar - se - á gradualmente consoante a capacidade 
financeira do INGC. 

ARTIGO 49 

Prestação de contos 

A metodologia de gestão, acesso e prestação de contas 
dos fundos para gestão de calamidades não previstas em 
legislação específica serão objecto de regulamentação. 

ARTIGO 5 0 

Do Conselho Coordenador 

1. Em conformidade com o disposto no Decreto Presi-
dencial n.° 5 /99 , de 10 de Junho, é criado o Conselho 
Coordenador de Gestão de Calamidades (CCGC) que tem 
por objectivo coordenar as acções multilaterais de pre-
venção de calamidades, socorro às vítimas é reabilitação 
dos instrumentos danificados. 

2. O Conselho Coordenador de Gestão de Calamidades 
é constituído nomeadamente pelos seguintes membros: 

a) Primeiro - Ministro - Presidente; 
b) Ministro dos Negócios Estrangeiros e Cooperação 

- Vice - Presidente; 
c) Ministro da Administração Estatal; 
d) Ministro da Agricultura e Pescas; 
e) Ministro para a Coordenação de Acção Ambiental; 
f ) Ministro para a Coordenação de Acção Social; 
g) Ministro da Defesa Nacional; 
h) Ministro da Indústria, Comércio e Turismo; 
i) Ministro do Interior; 
j) Ministro das Obras Públicas e Habitação; 
k) Ministro do Plano e Finanças; 
l) Ministro da Saúde; 
m) Ministro dos Transportes e Comunicações; 
n) Organismo responsável pela execução e gestão 

das calamidades. 

ARTIGO 5 1 

Dúvidas ou omissões 

As dúvidas ou omissões que se suscitarem da interpre-
tação do presente Regulamento serão resolvidas por des-
pacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros e Coopera-
ção. 

TRIBUNAL SUPREMO 

Deliberação n. o 01/CC/PE/2000 

A Comissão Nacional de Eleições (CNE) remeteu ao 
Tribunal Supremo a Deliberação n.° 3/2000, concernente 
à relação nominal dos Suplentes, da Lista de Candidatos 
Eleitos pelo círculo eleitoral da Província de Inhambane, 
a qual é parte integrante da Acta do Apuramento Nacional 
das Eleições Legislativas de 1999, aprovada por Acórdão 
de 4 de Janeiro de 2000, deste Tribunal Supremo, que 
validou os resultados das Eleições Presidenciais e Legis-
lativas realizadas de 3 a 5 de Dezembro de 1999. 

A referida Deliberação teve lugar em resultado de 
reparo feito pelo Partido Frelimo para o facto de na 
Lista de Candidatos Eleitos, do Partido Frelimo, pela 
Província de Inhambane, a relação nominal de Suplentes 
conter o nome de Maria Sendela Vilanculo, quando deve-
ria constar, em seu lugar, o nome de Maria Rafael. 
Passemos, em seguida, a analisar a questão. 

Antes da realização das Eleições Gerais, foi aprovada 
pela CNE, em 8 de Novembro de 1999, e publicada nos 
termos da lei a Lista Definitiva dos Candidatos a Depu-
tado da Assembleia da República, e respectivas relações 
nominais de Efectivos e Suplentes, pelo Partido Frelimo, 
no círculo eleitoral da Província de Inhambane. Nessa 
Lista, na relação nominal de Efectivos, surge no número 
16 o nome de Maria Rafael. E na relação nominal de 
Suplentes consta o de Maria Sendela Vilanculo, também 
com o número 16. 

Após a realização das Eleições, foram aprovados o 
Acórdão de validação e proclamação dos resultados, a 
Acta do Apuramento Nacional das Eleições Legislativas 
de 1999, bem como a Lista de Candidatos Eleitos, que 
inclui as relações nominais de Efectivos e Suplentes por 
cada círculo eleitoral, incluindo o da Província de Inham-
bane, todos publicados no Boletim da República, 1.a 

série, n.° 1, 3.o suplemento, de 7 de Janeiro de 2000. 
Na relação nominal de Suplentes, da referida Lista de 

Candidatos Eleitos pelo círculo eleitoral da Província de 
Inhambane, no número 3 figura efectivamente o nome 
de Maria Sendela Vilanculo. E o nome de Maria Rafael 
não consta, nem dos Efectivos nem dos Suplentes. 

Ora, tendo o Partido Frelimo, no círculo eleitoral da 
Província de Inhambane, conseguido a eleição de 13 dos 
seus candidatos a deputado da relação nominal de 
Efectivos da sua Lista Definitiva de Candidatos, num 
total de 17 assentos em disputa, Maria Rafael não foi 
candidata eleita como efectiva, por ser o número 16 
daquela relação nominal. 

Todavia, tal como os outros 3 candidatos não eleitos 
como efectivos, da mesma relação nominal, cabe - lhe ser 
suplente. Com efeito, os candidatos Eleutério Francisco 
Marta Felisberto, João Muchine Mudema e Américo 
Cumbe faziam parte da relação nominal de Efectivos da 
Lista Definitiva de Candidatos, com os números 14, 15 e 
17, e constam agora da relação nominal de Suplentes da 
Lista de Candidatos Eleitos, nos números 1, 2 e 4, res-
pectivamente. Maria Rafael deveria, pois, constar da 
relação nominal dos Suplentes da Lista de Candidatos 
Eleitos, no número 3. 

Com efeito, tal como acontece com a distribuição dos 
mandatos obtidos por cada partido político, nos termos 
do artigo 142, da Lei n.° 3 /99 , de 2 de Fevereiro, tam-
bém na distribuição dos lugares de suplente deve ser 
respeitada «a ordem de precedência constante das res-
pectivas listas». 



Em conclusão, a inscrição de Maria Sendela Vilanculo, 
em vez de Maria Rafael, na relação de Suplentes da 
Lista de Candidatos Eleitos, constituiu um simples erro 
material, sanável oficiosamente a todo tempo. 

Assim, no uso das competências que são atribuídas 
pelo artigo 208 da Constituição, o Tribunal Supremo 
delibera: 

1. A relação nominal de Suplentes da Lista de Can-
didatos Eleitos no círculo eleitoral da Província de 
Inhambane, pelo Partido Frelimo, que é parte integrante 
da Acta do Apuramento Nacional das Eleições Legisla-
tivas de 1999, aprovada por Acórdão de 4 de Janeiro 

de 2000, deste Tribunal Supremo e publicada no Bole-
tim da República, 1.a série, n.° 1, 3.° suplemento, de 
7 de Janeiro, deve ser corrigida suprimindo - se o nome 
de Maria Sendela Vilanculo, que ali consta no número 
3 (vide página 4 - (34)). 

2. Da mesma relação nominal de Suplentes eleitos 
pelo Partido Frelimo no círculo eleitoral da Província 
de Inhambane, no número 3, deve constar o nome de 
Maria Rafael. 

3. Publique - se no Boletim da República. 

Maputo, aos 2 de Maio de 2000. 


